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  Com efeito, o candidato somente realizou a interposição de recurso 
administrativo atinente às notas das provas objetivas, conforme se depreende do 
documento abaixo: 

RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

Diante da análise do conteúdo do recurso tratar de tema já precluso, foi 
indeferido liminarmente, conforme se extrai da página da resposta, liberada ao  
interessado na aba “área do candidato”:     
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  Veja-se, pois, que a resposta do indeferimento do recurso administrativo 
foi disponibilizada em 19/02/2025, às 09h36min07s, mediante acesso ao recorrente “na 
área do candidato” no site oficial do IBAM, deixando esclarecido que não há envio de 
resposta individual, nos termos do disposto no item 9.4, do Capítulo 9 do Edital de 
Abertura do Certame antes transcrito. 

   Essas as informações a respeito da solicitação do respeitável órgão 
público, que se encaminha o deslinde do caso concreto.  

Ao ensejo, renovamos os protestos de elevada estima e consideração, 
ficando a disposição para eventuais complementos que se fizerem necessários.  

Atenciosamente  

    

Simone Novaes Tortorelli 
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